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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2022- SRP – retificado (data) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 
Processo Administrativo n°. 252204-0001 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
dos Lopes/MA, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 054/2018, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Início: 20/05/2022 
Término: 02/06/2022 às 07h59min. 
_____________________________________________________________________ 
 
Data da sessão: 02/06/2022. 
Horário: 09h00min – Horário de Brasília. 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br   
Modo de disputa: Aberto. 
Total de páginas: 37 (trinta e sete) páginas. 
_____________________________________________________________________ 
 
Secretaria interessada:  
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica, visando a aquisição de 01 

(um) veículo automotor 0km, modelo pick-up 4x4, tipo A, adaptado para ambulância de transporte, para 

remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida, por intermédio do Ministério da Saúde e a 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto, descritas no 

Portal de Compras Públicas e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

1.3. A licitação possui apenas 01(um) item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que promove a licitação) responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.8. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma Portal de Compras 

Públicas. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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4.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As propostas de preços deverão apresentar valores, de forma que já estejam incluídos todos 

os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

5.4. O licitante deverá apresentar valor inferior ao valore estimado pela Administração. 

5.5. Quantidade a ser registrada, nunca inferior ao total previsto para registro, dispostos no Termo 

de Referência (ANEXO I) sob pena de desclassificação. 

5.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/fornecimento do objeto. 

5.7. No campo descrição detalhada do objeto ofertado, disponibilizado no sistema eletrônico, devem 

ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificações 

etc.). 

5.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. A administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 

facultada ao licitante a aceitação. 

5.15. Prazo de substituição, de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, do produto recusado, no caso 

de erro quanto a produto solicitado e divergência com as especificações solicitadas no Termo de 

Referência. O produto recusado deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os custos 

dessa operação, inclusive os de reparação.  

5.16. Considerar-se-á que o valor do objeto após apresentado o valor ofertado pelo licitante, e os 

lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração sobre 

o fornecimento/prestação de serviços, objeto desta licitação, incluindo os tributos e demais despesas, 

seja qual for o seu título ou natureza, tais como: fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais; 

despesas de transportes, locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, segundo a 

legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 

objeto licitado.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca/Fabricante; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.   

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 

(dez reais). 

7.9. Esse intervalo mínimo de diferença, baseado em critério de valor, será aplicado para todos os 

itens deste pregão. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a item não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela administração 

para o respectivo item. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. No item não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aqueles previstos 

no Termo de Referência, (ANEXO I) deste Edital. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela junta 

comercial ou pelo registro civil das pessoas jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º. da Instrução Normativa nº. 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista e de funcionamento. 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consulta 

Pública ao Cadastro do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 

Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), ou, Alvará de 

Localização e Funcionamento, comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes 

estadual ou municipal. 

9.9.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva com efeito de negativa; 

9.9.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

9.9.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual. 
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9.9.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

9.9.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

9.9.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.11. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação 

9.9.13. A possibilidade de que se aplica o item anterior, refere-se tão somente às empresas 

enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno porte, em atendimento a Lei 

Complementar 123/2006. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
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ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.10.4. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 

da sessão pública ou que seja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 

9.10.5. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 

constituída da menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço 

de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1.   As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que é exigido no termo de 

referência: 

9.11.2. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o licitante 

fornecido produtos de maneira satisfatória.   

9.11.3. Conforme a proposta de aquisição de equipamento/material permanente nº. 

11745.309000/1210-01, emitida pelo Ministério da Saúde para a aquisição do objeto em epígrafe, será 

necessário também, por parte do licitante interessado, a apresentação de: 

9.11.3.1. Laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 

J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros; 

conforme proposta de aquisição descrita no subitem 9.11.3.  

9.11.3.1.2. Fornecer laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 

(Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único 

autofalante; conforme proposta de aquisição descrita no subitem 9.11.3. 

9.11.3.1.3. Apresentar autorização de funcionamento da empresa (AFE), do 

fabricante, bem como, registro ou cadastramento do(s) produto(s) na ANVISA 

para o produto maca, e demais itens, no que couber; conforme proposta de 

aquisição descrita no subitem 9.11.3. 

9.11.3.1.4. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório credenciado; conforme proposta de 

aquisição descrita no subitem 9.11.3. 

9.11.5. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias dos 

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. DEMAIS INFORMAÇÕES CONCERNENTES 

9.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
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a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante a apresentação de 

justificativa. 

9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF 

bem como sobre aquele(s) informado nos documentos/propostas apresentados durante a sessão, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

no Edital e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos ou recolhidos em favor do Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

18.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.10. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2.  A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 

Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro – Santo Antônio 



         ESTADO DO MARANHÃO 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

         CNPJ: 06.172.720/0001-10  

Avenida Presidente Vargas, nº466, Centro, Santo Antônio dos Lopes – MA  

17 

 

 

PM  SAL-
MA 
Fls._______  
Servidor(a
) 
__________ 

dos Lopes/MA nos dias úteis, no horário das 08h00 horas às 12h00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

bem como no site do órgão o promotor do certame.  

20.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.2.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

20.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

20.2.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

20.2.4. ANEXO IV – Termo de Recebimento Provisório 

20.2.5. ANEXO V – Termo de Recebimento Definitivo. 

 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 12 de maio de 2022. 

 

______________________________________ 
MARIA LIMA DA SILVA NERES 

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 
Portaria nº. 010/2021-GP/SAL 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INTRODUÇÃO  
 
1.1. O presente termo de referência propõe reunir todos os elementos técnicos necessários e 
suficientes à contratação de empresa especializada que atenda a necessidade do município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA. 
 

 
2. OBJETO 

2.1 O objeto do presente Termo de Referência consiste na futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica, visando a aquisição de 01 (um) veículo automotor 0km, modelo pick-up 4x4, tipo A, adaptado 

para ambulância de transporte, para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida, por 

intermédio do Ministério da Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de 

Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. A Lei nº. 8.080/90 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços de saúde, assim regulamentando o capítulo 

específico da saúde na Constituição Federal. 

 

3.2. A referida Lei, reafirma, ainda, os princípios e diretrizes a exemplo da universalidade de acesso 

aos serviços de saúde, em todos os níveis de assistência, a integralidade da assistência, participação 

da comunidade, a descentralização político administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo e ênfase na descentralização dos serviços para os municípios, além da regionalização e 

hierarquização da rede de serviços de saúde, entre outros. 

 

3.3. Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município, visto que os serviços de 

transporte de pacientes vem crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novas viaturas, para 

garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, principalmente os casos de 

urgência,  que são encaminhados para o Pronto Atendimento Municipal ou para o Hospital de referência 

do município, Salientamos que com a  aquisição de outra ambulância, esta proporcionará acesso aos 

serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município.  

 

3.4. Neste prisma, vale ressaltar a importância de cumprir com as propostas de trabalho, pois são 

por meio destes cumprimentos que podemos ter resultados significativos no serviço público e perante 

a sociedade, pois é na sociedade que se encontra os usurários da política de saúde, ou seja, as famílias 

em situação de vulnerabilidade as quais necessitam constantemente dos serviços já apresentados. 

 
4. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

4.1. Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019, Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666/93 e toas as 

suas adequações, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

 
5. ORGÃO(S) INTERESSADO(S)  

5.1. 5.1 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
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6. ESTIMATIVA MÉDIA  

6.1. 6.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 

fornecedores do ramo, por meio de ferramenta do banco de preços públicos. Com base em tal 

procedimento, foi estimado o valor total de R$ 274.448,33 (duzentos e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

7. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

7.1 As especificações e quantitativo do produto a ser adquirido, e demais exigências são as seguintes: 

ITEM CAT/SER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

MÉDIA DOS 
PREÇOS 

OBTIDOS 
TOTAL R$ 

 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

1 22888 

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO 
KM, DIESEL, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ 
(A.B.S.) NAS QUATRO RODAS. MODELO DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P/ 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO C/ BAÚ 
DE ALUMÍNIO ADAPTADO C/ PORTAS TRASEIRAS. C/ 
CAPACIDADE MÍN DE CARGA 1.000 KG MOTOR; POTÊNCIA MÍN 
100 CV; C/ TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; SNORKEL P/ 
CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO DO MOTOR E DIFERENCIAL; 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS 
CÚBICOS NO TOTAL. SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/ 
MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MÍN 100A. INDEPENDENTE 
DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO 
ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120A.INVERSOR DE 
CORRENTE CONTÍNUA (12V) P/ ALTERNADA (110V) C/ 
CAPACIDADE MÍN DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁX CONTÍNUA, C/ 
ONDA SENOIDAL PURA PAINEL ELÉTRICO INTERNO MÍN DE UMA 
RÉGUA INTEGRADA C/ NO MÍN 04 TOMADAS, SENDO 02 
TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E02 P/ 12 V (POTÊNCIA MÁX DE 
120 W), INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; 
ILUMINAÇÃO NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 
SECUNDÁRIO: BARRA LINEAR FRONTAL O VEÍCULO SEMI 
EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS 
EM CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA 
COR VERMELHA C/ TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E 
CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR. 02 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA, C/ 
FREQUÊNCIA MÍN DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO 
MESMO C/ AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO A 
VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO, C/LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO C/ TRATAMENTO UV. FORNECE LAUDO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE J595 
(SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE REFERE AOS 
ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 
DEFORMAÇÃO E TRASEIROS. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA C/ 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN DE 100 W RMS @13,8 VCC, 

UNIDADE 1 R$274.448,33 R$274.448,33  
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MÍN DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE C/ AJUSTE 
DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MÍN 100 DB 
@13,8 VCC; FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE 
ENGINEERS), NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES 
NOS SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO 
AUTOFALANTE; SIST. FIXO DE OXIGÊNIO. VENTILAÇÃO DO 
VEÍCULO PROPORCIONADA POR JANELAS E AR-CONDICIONADO. 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA C/ O SIST. ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ 
AR-CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR. P/ O COMPARTIMENTO DO PACIENTE 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA UM SIST. DE AR-CONDICIONADO E VENTILAÇÃO 
CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 14.561. CAPACIDADE TÉRMICA 
DO SIST. DE AR-CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO C/ NO MÍN 30.000 BTUS. CADEIRA DO MÉDICO 
RETRÁTIL AO LADO DA CABECEIRA DA MACA. NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO 
LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ. MACA RETRÁTIL OU 
BIARTICULADA, CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; CNO MÍN 
1.800 MM DE COMPRIMENTO, C/ SIST. DE ELEVAÇÃO DO 
TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E 
COLCHONETE. APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) DO FABRICANTE, BEM 
COMO, REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA 
ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO ATENDENDO À 
NORMA ABNT NBR 14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO 
POR LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: 
DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO 
POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE 
VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ AUXILIAR NO 
EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO 
LADO ESQUERDO DA VIATURA TIPO BANCADA P/ 
ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, P/ APOIO DE 
EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE VINIL 
ADESIVO P/ GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA 
VIDA E SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E 
VIDROS TRASEIROS. OBSERVAÇÃO: TODAS AS DESPESAS DE 
EMPLACAMENTO E TRANSLADO POR CONTA DA EMPRESA A SER 
CONTRATADA. 

  R$274.448,33  

 
 
8. FISCALIZAÇÃO  
8.1 A contratante através da sua respectiva Secretaria requisitante designará uma comissão ou um 
único servidor acompanharão a aplicação das especificações, normas e exigências referentes ao objeto 
desta contração.  
 
 
9. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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9.1.   A entrega será feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da 
ordem de Fornecimento, no endereço que será informado pela Secretaria Requisitante, tudo por conta 
do fornecedor. 

9.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade do veículo. 

9.3. O veículo reprovado no recebimento provisório será devolvido, devendo a contratada substituí-lo 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, arcando com todos os custos 
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A 
substituição do veículo exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

9.4. O veículo, objeto do presente termo de referência, deverá ser entregue no endereço que será 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, de acordo com a respectiva ordem de 
fornecimento, ou, na Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço: Av. Presidente 
Vargas, nº. 446, Bairro Centro – Santo Antônio dos Lopes/MA, em dias de expediente, de segunda a 
sexta-feira, das 08h00min, e das 14h00min às 17h00min, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

9.5. O prazo de fornecimento do objeto poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Requisitante, 
desde que a contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 
sujeições imprevistas e/ou de forma maior, observado o art. 57, § 1º. Da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9.6. Critério para recebimento de Unidades Móveis: 

9.7. A portaria GM/MS nº. 2.214, de 31 de agosto de 2017 regulamenta a aplicação de recursos por 
programação para aquisição de Ambulância de Transporte Tipo A. 

10. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

10.1 O veículo estará sujeito a inspeção, devendo seguir rigorosamente as especificações deste Termo 
de Referência, e será recusado caso não atenda as especificações. Será possível a substituição do 
veículo por outro de qualidade igual ou superior, desde que haja anuência prévia da fiscalização.  

10.2 A critério da FISCALIZAÇÃO, caso julgue conveniente, poderá solicitar amostra para inspeções e 
testes, com finalidade de corroborar os critérios de desempenho mínimos exigidos nesse Termo de 
Referência ou em Norma. Caso eles não atendam os critérios, o veículo será recusado.  

10.3 A substituição do veículo especificado deverá ser comunicada antecipadamente à FISCALIZAÇÃO 
para sua avaliação, mesmo estando em conformidade com a especificação.  

10.4 Caso o veículo esteja em desacordo com as indicações de projeto e recomendações do fabricante 
e que a FISCALIZAÇÃO julgue de qualidade e desempenhos aquém do especificado, será de pronto 
recusado e não considerado para fim de medição, enquanto permanecer a sua incorreção. 

11. DESCRITIVO TÉCNICO DA AMBULÂNCIA - TIPO A, conforme proposta de aquisição de 
equipamento/material permanente, nº. da proposta: 11745.309000/1210-01 – Ministério da Saúde. 

11.1 – NOMENCLATURA DO EQUIPAMENTO: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 
4x4. 

11.2- SINÔNIMOS Ambulância Tipo A - Simples Remoção   

11.3 - DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de 
pacientes sem risco de vida - Ambulância Tipo A  

11.4 - Características gerais: Veículo tipo pick-up, cabine simples, com tração 4x4, zero km, Air-Bag 
para os ocupantes da cabine, Freio com A.B.S nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 
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ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio 
adaptado com portas traseiras. 

11.5. Capacidade mín de carga: 1.000 kg  

11.6. Potência mínima do motor: POTÊNCIA MÍN 100 CV;  

11.7. Com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;  

11.8. “SNORKEL” para captação do ar de admissão do motor e diferencial; capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.  

11.9. Sist. Elétrico: original do veículo, com montagem de bateria adicional mínima 100A. Independente 
da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120A.inversor de 
corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 1.000w de potência máxima 
contínua, com onda senoidal pura painel elétrico interno mínima de uma régua integrada com no 
mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2p+t) de 110 Vca e02 para 12 V (potência máxima de 120 
W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; iluminação natural e artificial. 

11.10. Sinalizador frontal secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 
sinalizadores a leds em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão 
de trabalho de 12 VCC e consumo nominal máximo de 1,0A por sinalizador. 02 sinalizadores na parte 
traseira na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento 
UV.  

11.11. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE j575 e SAE j595 (SOCIETY OF 
AUTOMOTIVE ENGINEERS), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros, em momento do firmamento do contrato/ análise do veículo. 

11.12. Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 VCC, mínima 
de 03 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mínimo 
100 DB @13,8 VCC;  

11.13. Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE j1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE 
ENGINEERS), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um 
único autofalante, em momento do firmamento do contrato/ análise do veículo. 

11.14. Sist. Fixo de oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar-condicionado. 
Compartimento do motorista com o sist. Original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. De ar-condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 14.561. Capacidade térmica do sist. De ar-condicionado do 
compartimento traseiro com no mínimo 30.000 BTUS. 

11.15. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca.  

11.16. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca 
retrátil ou biarticulada, confeccionada em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com 
sist. De elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. 

11.17. Apresentar autorização de funcionamento de empresa (AFE) do fabricante, bem como, registro 
ou cadastramento dos produtos na ANVISA; garantia de 24 meses.  

11.18. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD STANDARD 004, feito por laboratório 
credenciado.  
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11.19. Design interno: dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque, com 
acabamento na cor amarela. 11.20. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação 
de equipamentos, para apoio de equipamentos e medicamentos; fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (CRUZ DA VIDA E SUS) e palavra (AMBULÂNCIA) no capô, laterais 
e vidros traseiros.  

11.21. TODAS AS DESPESAS DE EMPLACAMENTO E TRANSLADO POR CONTA DA EMPRESA A 
SER CONTRATADA 

12. FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1   O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 
CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta. 

12.2 O pagamento será feito em favor da empresa devidamente contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 

 
12.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 12.1, acima.     
 
12.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 
 
12.5   O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
 
12.6   Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
 
12.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
 
12.8 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 
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respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao 
mês, “pro rata die”.  

12.9 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 12.8. 

12.10 O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega do objeto, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 12 deste Termo. 

13. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS  
13.1. Não se aplica, devido possuir apenas um item em questão. 

 

14. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Não se aplica, o fornecimento será de parcela única. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONSTATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não aplica em corresponsabilidade da 
administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº. 8.666/93. 

15.2. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos 
serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de 
sua execução determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 
conforme prever o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente 
por servidor designado. 

 
16. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
16.1.O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”. 

 

17. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
17.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

17.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 

17.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

17.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir 
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

 

 18.2. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos 
nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma 
complementar de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá conter no Edital a 
exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza 
ou similares aos do presente Termo. 

18.3. Conforme a proposta de aquisição de equipamento/material permanente nº. 11745.309000/1210-

01, emitida pelo Ministério da Saúde para a aquisição do objeto em epígrafe, será necessário também, 

por parte do licitante interessado, a apresentação de: 

18.4. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do fabricante, bem como, registro ou 
cadastramento do produto na ANVISA 

19. ADJUDICAÇÃO  

19.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.  

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Existe disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente objeto, cujo gasto 
estima-se no valor de R$ 274.448,33 (duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais e trinta e três centavos),                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
a ser empenhado, conforme quadro abaixo: 

Classificação Orçamentária: 

Órgão 06 – Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 

Unidade Orçamentária 06.02 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Função 10 – Saúde  

Sub-Função 122 – Administração Geral  

Programa 0171 – Gestão de Política da Saúde Pública 

Projeto Atividade 1.025 – Aquisição de veículo para rede pública de saúde 

Classificação 
Econômica 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

Fonte de Recurso 1700000000 – Outros convenio da união 
1500100200 – Receita de Impostos e Transf – Saúde. 
 
 

Órgão 06 – Sec. Mun. de Saúde e Saneamento 

Unidade Orçamentária 06.02 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Função 10 – Saúde  

Sub-Função 122 – Administração Geral  

Programa 0171 – Gestão de Política da Saúde Pública  

Projeto Atividade 1.081 – Aquisição de equipamento para rede de saúde  

Classificação 
Econômica 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso 1700000000 – Outros convênios da União  
1601000000 – Transf. SUS Bloco de Estruturação  
1500100200 – Receita de Impostos e Transf – Saúde. 

 
21. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
21.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

21.1.1. Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

21.1.2. Vetar o produto, caso o mesmo seja considerado incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 
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21.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

21.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

21.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

21.1.6. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

21.1.7. Recusar com a devida justificativa o objeto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 

21.1.8. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

21.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

21.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionada com o fornecimento 
do produto. 

21.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 
21.2.1. Fornecer o produto conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

21.2.2. Entregar, no local determinado pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, o produto 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

21.2.3. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao produto que for objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

21.2.4. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

21.2.5. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do(s) Contato(s) e/ou 
do(s) Gestore(s) dos Contrato(s) inerentes à execução do objeto contratual; 

21.2.6. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

21.2.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, a qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessária, e recusar o veículo que julgar inadequados; 

21.2.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21.2.9. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE 
para pagamento; 

21.2.10. Substituir o objeto e reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

21.2.11. Substituir o produto que apresentar defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 
demais condições previstas neste Termo de Referência. 

21.2.12. A contratante poderá solicitar que o fornecedor apresente o produto para avaliação. 
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21.2.13. Entregar, no local determinado pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento do Bem, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

21.2.14. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

21.2.15. O veículo deverá ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações de outros Órgãos de controle 
de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares do produto, e, quando for o caso, 
apresentar todos os acessórios indispensáveis, tais como manuais de utilização, quando for o caso, 
prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que 
se fizerem necessárias para a perfeita utilização do mesmo. 

22. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 22.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019 e constitui 
peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição do 
objeto descrito neste planejamento; 

22.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório 
na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

22.3. O Produto que constitui o Objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem 
comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar 
o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado; 

22.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 
ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1 Não haverá prestação de garantia contratual. 

24. DO CONTRATO  
24.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

24.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a empresa, cujo objeto tenha 
sido adjudicado e homologado, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

24.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 22.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

24.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

24.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. 

24.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pelo Órgão Contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 
das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital 
desta licitação. 

25. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
25.1. Não se aplica nesta ocasião. 
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26. VALIDADE DO(S) PRODUTO(S) 

26.1. O prazo de validade dos Produtos entregues deverá obedecer o prazo estipulado pelo fabricante, 
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da 
embalagem. 

27. DAS SANÇÕES 

27.1. O licitante ou Beneficiário que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório 
e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

27.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

27.2.1 Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 
na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após 
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 25.2.1, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.  

27.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo Antônio dos 
Lopes - MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

27.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante.  

27.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de 
cobrança judicial.  

27.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação.  

27.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada.  
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27.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

27.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de impedimento do direito de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
das demais cominações legais.  

27.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

27.11. Nenhum pagamento será feito à empresa, antes de pagas ou relevadas às multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

28. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

28.1. O fornecimento do produto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada 
para esse fim. 

28.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

28.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso 
de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas 
observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

28.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento do bem, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o produto fornecido diretamente 
por servidor designado. 

28.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

28.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste 
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

29. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

29.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial a luz da Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, bem como demais exigências relacionadas à singularidade deste objeto, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

29.1.1.  Habilitação jurídica; 

29.1.2.  Regularidade fiscal e trabalhista; 

29.1.3.  Qualificação técnica  

29.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 

29.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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30. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

30.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
regulamentado pelo Decreto 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/2006, Proposta de aquisição de 
equipamento/material permanente nº. Proposta: 11745.309000/1210-01 do Ministério da Saúde, 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

Praça Abraão Ferreira, n° s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

1. Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 
004/2022, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica, visando a aquisição de 01 (um) 
veículo automotor 0km, modelo pick-up 4x4, tipo A, adaptado para ambulância de transporte, para 
remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida, por intermédio do Ministério da Saúde e 
a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e 
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 
proposta: 

AS INFORMAÇÕES ABAIXO SÃO INDISPÉNSÁVEIS 

DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE COMERCIAL: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO 

NOME COMPLETO 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: MUNICÍPO: UF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E 
PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE UNIDADE QUANT. 

PREÇOS R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

       

       

    Valor Total R$ ......  
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2. Declaramos que os preços unitário e total do item foi cotado em moeda nacional (Real – R$), 
já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o produto será fornecido de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados da 
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 004/2022. 

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de ______ (__________), 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte 
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I – 
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 
______(_____________), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da 
contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, 
NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.P.J (MF) sob o n. 
XX.XXX.XXX/XXXX-/XX por intermédio do(a) Secretaria ...................................., com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019 , resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Marca/fabricante Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................    
  

  VALOR TOTAL R$............. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.4. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA acrescidos 
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de outras fontes de recursos, no que couber, classificada conforme dotação orçamentária 

abaixo especificada: 

Órgão     xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Unidade Orçamentária     xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Função           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Sub-Função           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Programa           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Projeto Atividade           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Classificação 
Econômica 

          xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte de Recurso           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços/fornecimento sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e 

contratos administrativos - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem 

necessários, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 2  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
 

ANEXO IV 
 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFERÊNCIA: Processo nº XXXX/2022 

LICITAÇÃO: Pregão eletrônico  nº 
004/2022 

CONTRATADA:___________________ 

OBJETO:________________________ 

 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria 

Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO da entrega do item, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao 
disposto no Art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

 

Item Especificação Quant 

Fabricante/ 

Marca 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

      

A xxxxxxxxxxxxxx recebe o referido produto a fim de proceder a avaliação 
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de 
Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),      de              de  2022. 

 Assinaturas:  

xxxxxx 

Secretária de .................... 

 xxxxxx 

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

 

xxxxxx 

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
ANEXO VI 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº xxx/2022 

LICITAÇÃO: Pregão eletrônico nº 
004/2022 

CONTRATADA: ____________________ 

OBJETO:___________________________  

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o 
RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega do veículo, objeto do Pregão em epígrafe, em 
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/1993, fixando esta data para o 
início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. 

 
Certifica-se que, até a presente data, o produto fornecidos pela Empresa 

_______________ atende aos critérios determinados pela Administração, perfazendo 

gasto de R$ ____________ (_______________), mediante a(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscais/fatura(s). 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa
  

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (item constante da Ordem de 
Fornecimento nº. _______), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),      de              de  2022. 

Assinaturas: 

xxxxxx 

Secretária de ................ 

xxxxxx 

(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 

Representante Legal da Empresa 

 
 

 

 


